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Processo nº 09324e23 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de CURAÇÁ. Denunciado: Sr. Pedro Alves de 
Oliveira. Denunciante: DCOE2 - 2ª Divisão de Controle Externo. Relator: 
Conselheiro Ronaldo Sant’Anna. Decisão: Improcedente. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Fernando Vita, Mário Negromonte, Nelson 
Pellegrino e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 09324e23APR.
Processo nº 11852e20 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de CORONEL JOÃO SÁ. Denunciado: Sr. Carlos Augusto Silveira 
Sobral. Denunciante: Sr. Adilson Júnior Santana de Oliveira - Vereador. 
Procurador: Sr. Ricardo Teixeira da Silva Paranhos - OAB/BA n° 
18934. Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Procedente, 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.000,00 (dois mil 
reais), além de determinação para adoção de providências por parte da 
Prefeitura. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Nelson Pellegrino, Aline Peixoto e Ronaldo Sant’Anna. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. 
Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 11852e20APR.
Processo nº 11401e20 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de MALHADA DE PEDRAS. Denunciada: Sra. Terezinha Baleeiro 
Alves Santos. Denunciante: Sr. Jaime Gonsalves Aguiar. Relator: 
Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Procedente, com advertência para 
adoção de providências por parte da Gestora. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Nelson Pellegrino, Aline Peixoto 
e Ronaldo Sant’Anna. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 11401e20APR.
Processo nº 07979e20 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ITAPETINGA. Denunciado: Sr. José Carlos Cruz 
Cerqueira Moura. Procuradores: Sr. Juvenal Sérgio Oliveira - OAB/
BA n° 44. 711, Sr. Victor Medeiros Pimentel dos Santos - OAB/BA n° 
51.712, Sr. João Marcos Silva Durães - OAB/BA n° 72.159 e Sr. João 
Paulo Castro de Macedo - OAB/BA n° 55.224. Relator: Conselheiro 
Fernando Vita. Decisão: Procedente, com aplicação de multa ao 
Gestor no valor de R$3.000,00 (três mil reais), bem assim determinação 
de ressarcimento aos cofres públicos municipais do montante de R$ 
751.595,21 (setecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais, vinte e um centavos) pelo Gestor, além de determinação de 
representação ao Ministério Público Estadual. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Nelson Pellegrino, Aline Peixoto 
e Ronaldo Sant’Anna. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 07979e20APR.
Processo nº 11903e22 - Contas da Prefeitura Municipal de 
CARINHANHA, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. 
Francisca Alves Ribeiro. Relator Original: Cons. JOSÉ ALFREDO 
ROCHA DIAS. (Reinclusão de pauta após solicitação de vista). 
Redator do Pleno: Conselheiro Nelson Pellegrino. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas. Deliberação de Imputação de Débito: com 
aplicação de multa à Gestora no valor de R$1.000,00 (um mil reais). 
Votaram os Conselheiros: o Relator Original do processo, Conselheiro 
José Alfredo Rocha Dias, por ocasião do início do julgamento, havia 
proferido seu voto pela Rejeição das contas, com aplicação de multa à 
Gestora, na quantia de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), além 
determinação para adoção de providências por parte da Gestora, tendo 
sido acompanhado, nesta oportunidade, pelo Conselheiro Fernando Vita; 
o Conselheiro Nelson Pellegrino, ao proferir seu voto vista, divergiu do 
Relator Original, defendendo a Aprovação, com ressalvas, das contas, 
tendo sido acompanhado dos Conselheiros Mário Negromonte e Aline 
Peixoto. O Conselheiro Ronaldo Sant’Anna, por ter ascendido ao cargo 
na vacância do Conselheiro José Alfredo Rocha Dias, Relator Original 
da matéria, não participou da votação, ficando a mesma decidida por 3 x 
2 (três votos a dois). Ao final, o Senhor Presidente proclamou vencedor, 
na íntegra, o voto vista divergente do Conselheiro Nelson Pellegrino, 
pela Aprovação, com ressalvas e aplicação de multa à Gestora na 
importância de R$1.000,00 (um mil reais). Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim 

Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Parecer Prévio nº PCO11903e22APR e 
Deliberação de Imputação de Débito nº PCO11903e22APR.
Processo nº 10026e21 - Contas da Prefeitura Municipal de MARAU, 
exercício de 2020. Gestora/Responsável: Sra. Maria das Graças de 
Deus Viana. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção de providências 
por parte da atual Administração. Deliberação de Imputação de 
Débito: com aplicação de multa à Gestora no valor de R$1.000,00 
(um mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Fernando Vita, 
Mário Negromonte, Aline Peixoto e Ronaldo Sant’Anna. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral 
Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Parecer Prévio 
nº PCO10026e21APR e Deliberação de Imputação de Débito nº 
PCO10026e21APR.
Processo nº 02133e21 - Prestação de Contas de Recursos 
Repassados pela Prefeitura Municipal de BARRA DO CHOÇA ao 
Programa de Assistência à Adolescentes e a Infância - PAI, exercício 
de 2010. Gestor/Responsável: Sr. Oberdam Rocha Dias. Dirigente/
Entidade: Sr. José Célio Neves Bezerra. Relatora: Conselheira Aline 
Peixoto. Decisão: Extinção, diante do reconhecimento da incidência da 
prescrição intercorrente desta Corte de Contas, com determinação de 
representação ao Ministério Público Estadual. Votaram com a Relatora: 
Conselheiros Fernando Vita, Mário Negromonte, Nelson Pellegrino 
e Ronaldo Sant’Anna. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 02133e21APR.
Processo nº 23951e23 - Agravo referente à Medida Cautelar nº 
01688e23, relativa à Prefeitura Municipal de IBIPEBA. Denunciado: Sr. 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho (Prefeito). Terceiro Interessado: 
Escritório CF Consultoria Municipal Tributária EIRELLI - ME (Contratada). 
Denunciante: IRCE11 - Irecê. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. 
Decisão: Retirado de pauta, com retorno ao Gabinete do Conselheiro 
Relator.
Processo nº 15059e23 - Recurso Ordinário referente ao Termo 
de Ocorrência nº 17805e21, lavrado na Prefeitura Municipal de 
CATOLÂNDIA. Interessado: Sr. Gilvan Pimentel Ataíde (Prefeito). 
Procurador: Sr. Jaime D Almeida Cruz - OAB/BA nº 22435. Relator: 
Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Negado provimento. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Fernando Vita, Nelson Pellegrino, Aline 
Peixoto e Ronaldo Sant’Anna. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro 
Rego Rio Branco.
Processo nº 11083e19 - Pedido de Reconsideração referente ao 
Termo de Ocorrência nº 03919e19, lavrado na Prefeitura Municipal de 
FILADÉLFIA. Interessado: Sr. Antônio Barbosa dos Santos Júnior. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Provimento parcial, 
para alterar os trechos consignados no novo voto, revogando-se 
o Acórdão atacado, para que outro seja emitido, dessa vez pela 
Procedência parcial, contemplando a redução da multa aplicada ao 
Gestor, passando de R$5.000,00 (cinco mil reais) para R$2.000,00 (dois 
mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Aline Peixoto e Ronaldo Sant’Anna. Estava na Presidência da Sessão, 
no momento da discussão e votação, o Conselheiro Fernando Vita. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-
-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 
11083e19REC.
Processo nº 16778e20 - Recurso Ordinário referente ao Termo de 
Ocorrência nº 07801e18, lavrado na Câmara Municipal de MORTUGABA. 
Interessado: Sr. Aparício Martins Rocha - Presidente. Terceiras 
Interessadas: Sra. Helena Monteiro Carvalho e Sra. Lucy Carvalho 
Souza Brito. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Provimento 
parcial, para alterar os trechos consignados no novo voto, revogando-se 
o Acórdão atacado, para que outro seja emitido, novamente pela 
Procedência parcial, contemplando a conversão da multa aplicada 
ao Gestor, na quantia de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
em advertência. Votaram com a Relatora: Conselheiros Fernando 
Vita, Mário Negromonte, Nelson Pellegrino e Ronaldo Sant’Anna. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-
-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 
16778e20REC.
<#E.G.B#860666#2#930586/>


		egbanet@egba.ba.gov.br
	2023-11-17T01:42:54-0300
	EGBA
	EMPRESA GRAFICA DA BAHIA:15257819000106
	Assinar o Diário Oficial




